SENAI

RESOLUCAO CR/SENAI N° 005/2025

“Aprovagdo da Proposigdo CR/SENAI N°
003/2025 de Credenciamento dos Cursos
Técnicos do SENAI-DR/AC.”

O Presidente do Conselho Regional do Servigo Nacional de Aprendizagem
Industrial (SENAI) de Rio Branco — Acre, de acordo com o Art. 20 da Lei n® 12.513, de 26
de outubro de 2011, com a redagao dada pela Lein® 12.816, de 5 de junho de 2013, e com
o regulamento aprovado pela Resolugdo n® 11 do Conselho Nacional do SENAI, de 25 de
marco de 2015.

CONSIDERANDO a PROPOSICAO CR/SENAI N° 005/2025, do Conselho
Regional do SENAI/AC,

CONSIDERANDO o que ficou decidido na 190% (centésima nonagésima)
Reunido Ordinaria do Conselho Regional do SENAI-DR/AC, realizada em 23 de outubro
de 2025,

RESOLVE:

Art. 1 Aprovar a PROPOSIGAO CR/SENAI N° 005/2024, que autoriza o
funcionamento de cursos técnicos de nivel médio na unidade de Ensino Escola SENAI
Cel. Auton Furtado, situada na Avenida Epaminondas Jacome n° 1.260, bairro Cadeia
Velha, Rio Branco-Acre, CEP n°® 69.908-420 para a oferta dos cursos: Técnico em
Edificagdes - Habilitagdo Técnica, na area tecnologica de Construgdo Civil — Edificagcbes
e eixo tecnologico de infraestrutura, Técnico em Eletromecanica - Habilitagdo Técnica,
na area tecnoloégica de Metal Mecanica e eixo tecnolégico de Controle e Processos
Industriais e Técnico em Panificagdo - Habilitagdo Técnica, na area tecnologica de
Alimentos e Bebidas e eixo tecnologico de Produgdao Alimenticia, na modalidade
presencial;

Art. 2. Aprovar a PROPOSIGAO CR/SENAI N° 005/2025, que autoriza o
funcionamento de cursos técnicos de nivel médio no Instituto SENAI de Tecnologia
Madeira e Méveis “Carlos Takashi Sasai”, situado na BR 364 KM 05, Lote 06, Zona B,
Setor 7, Bairro Distrito Industrial, Rio Branco —Acre, CEP n°® 69.69.917-200, para a oferta
dos cursos: Técnico em Edificagbes - Habilitagdo Técnica, na area tecnolégica de
Construcao Civil — Edificagbes, no eixo tecnoloégico de infraestrutura, Técnico em
Eletrotécnica - Habilitagdo Técnica, na area tecnolégica de Energia GTD e no eixo
tecnolégico de Controle e Processos Industriais, Técnico em Seguranga do Trabalho -
Habilitagdo Técnica, na area tecnolégica de Seguranga do Trabalho e eixo tecnolégico de
Seguran¢a, ambos na modalidade Presencial;

Art. 3. Aprovar a PROPOSIGAO CR/SENAI N° 005/2025, que autoriza o
funcionamento de cursos técnicos de nivel médio na Unidade Integrada SESI SENAI
Jurua, em Cruzeiro do Sul, para a oferta dos cursos: Técnico em Agroindustria -
Habilitagdo Técnica, na area tecnologica de produgédo Alimenticia e eixo tecnolégico de
Producao Alimenticia, Curso Técnico em Eletrotécnica - Habilitagdo Técnica, na area
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tecnolégica de Energia GTD e eixo tecnolégico de Controle e Processos Industriais, e
Técnico em Panificagdo, na area tecnologica de Alimentos e Bebidas e eixo tecnolégico
de Produgéo Alimenticia, ambos na modalidade presencial.

Art. 4. Aprovar o plano de curso técnico de nivel médio Técnico em
Agroindustria - Habilitagdo Técnica, na area tecnolégica de produgéo Alimenticia e eixo
tecnolégico de Produgdo Alimenticia na modalidade presencial, cuja matriz curricular
totaliza 1.200 horas tetrico-praticas;

Art. 5.Aprovar o plano de curso técnico de nivel médio Técnico em
Edificagdes - Habilitagdo Técnica, na area tecnologica de Construgédo Civil — Edificagdes,
no eixo tecnolégico de infraestrutura na modalidade presencial, cuja matriz curricular
totaliza 1.200 horas teorico-praticas,

Art. 6. Aprovar o plano de curso técnico de nivel médio Técnico em
Eletromecénica - Habilitagdo Técnica, na area tecnolégica de Metal Mecéanica e eixo
tecnolégico de Controle e Processos Industriais na modalidade presencial, cuja matriz
curricular totaliza 1.460 horas teérico-praticas;

Art. 7. Aprovar o plano de curso técnico de nivel médio, Técnico em
Eletrotécnica - Habilitagdo Técnica, na area tecnolégica de Energia GTD e no eixo
tecnolégico de Controle e Processos Industriais, na modalidade Presencial, cuja matriz
curricular totaliza 1.200 horas teérico-praticas.

Art. 8. Aprovar o plano de curso de nivel médio Técnico em Panificagéao -
Habilitagdo Técnica, na area tecnolégica de Alimentos e Bebidas e eixo tecnolégico de
Produgéo Alimenticia, na modalidade presencial, cuja matriz curricular totaliza 960 horas
tedrico-praticas.

Art. 9. Aprovar o plano de curso de nivel médio Técnico em Seguranga do
Trabalho - Habilitagdo Técnica na area tecnologica de Seguranga do Trabalho e no eixo
tecnologico de Seguranga, cuja matriz curricular apresenta um total de 1.200 horas tedrico-
praticas;

Art. 8. Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua assinatura e tera
validade por 03 (trés) anos, a contar da data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se nos sites dos Departamentos Regionais e Nacional e cumpra-se.
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PROPOSICAO CR/SENAI N° 003/2025

Senhor Presidente do Conselho Regional do SENAI,

O Diretor Regional do Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, no
exercicio de suas atribuicbes, legais, regulamentares e regimentais, conforme o
disposto no Art. 34, do Regimento aprovado pelo Decreto 494 de 10/01/62, atualizado
pelo Decreto n® 6.635, de 05/11/2008.

CONSIDERANDO a aprovagéo da Lei n° 11.513/2011 que no seu Art. 20,
estabelece que “Os servigos nacionais de aprendizagem possam integrar o sistema
federal de ensino, com autonomia para a criagdo e oferta de cursos e programas de
educagéo profissional e tecnolégica, mediante autorizagéo do 6rgédo colegiado superior
e respectivo Departamento Regional da Entidade, resguardada a competéncia de
supervisdo e avaliagdo da Uni&o prevista no inciso |X do Art. 9° da Lei n® 9.394, de 20
de dezembro de 19967,

CONSIDERANDOQ as diretrizes do Departamento Nacional e o Guia de
Autonomia para autorizagdo de Credenciamento dos Cursos Técnicos; e

CONSIDERANDO a Proposta de Credenciamento de Cursos Técnicos do
SENAI/AC, para o funcionamento de cursos técnicos de nivel médio, na modalidade
presencial, a serem ofertados pelas Unidades de Ensino: Escola SENAI Cel. Auton
Furtado, Instituto SENAI de Tecnologia Madeira e Moéveis, e Unidade Integrada
SESI/SENAI do Jurua, com a finalidade de atender a comunidade e ao Novo Ensino
Médio (NEM),

PROPOE que Vossa Senhoria submeta a apreciacdo e aprovacdo do Conselho
Regional do SENAI a proposta de credenciamento e autorizagéo dos Cursos Técnicos
de nivel médio, nas modalidades de habilidade técnica a seguir: Técnico em
Edificagcbes, Técnico em Eletromecanica, Técnico em Eletrotécnica, Técnico em
Seguranca do Trabalho, Técnico em Agroindustria, Técnico em Panificagédo, a serem
oferecidos nas Unidades de Ensino do SENAI: Escola SENAI “Cel. Auton Furtado”,
Instituto SENAI de Tecnologia Madeira e Moéveis “Carlos Takashi Sasai” e Unidade
Integrada SESI/SENAI do Jurua, conforme Proposta anexa.

Rio Branco, 14 de outubro de 2025.

Jodo César
Diretor Regional
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PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO DE CURSOS TECNICOS

1. AUTORIZACAO CRIACAO DE CURSOS TECNICOS

A proposta tem por objetivo aprovar o funcionamento de Cursos Técnicos de Nivel Medio,
na modalidade presencial, a serem ofertados pela Unidade de Ensino Escola SENAI Cel.
Auton Furtado, pelo Instituto SENAI de Tecnologia Madeira e Moveis, e pela Unidade
Integrada SESI/SENAI do Jurua, com a finalidade de atender a comunidade e o Novo
Ensino Médio (NEM).

2. DEPARTAMENTO REGIONAL DO ACRE

2.1. Sede Mantenedora
Casa da Industria — Av. Ceara n°® 3727 — 7° BEC. CEP: 69.907-000 — Rio Branco — Acre
Fone/PABX (68) 3212-4251 / 3212-4252

2.2 Unidades de Ensino:
Escola SENAI Cel. Auton Furtado, localizada na Av. Epaminondas Jacome, 1.260,
Bairro Cadeia Velha, Rio Branco — Acre.

Instituto SENAI de Tecnologia Madeira e Méveis, localizado na BR-364 Km5, lote
6, Zona B, Setor 7 — Distrito Industrial, Rio Branco — Acre.

Unidade Integrada Sesi Senai do Jurud, localizada na Rua Afonso Pena, n°910,
Bairro: AABB, Cruzeiro do Sul — ACRE.

3. TITULO DAS HABILITAGOES

3.1. Técnico em Edificagdes - Comunidade
Eixo Tecnoldgico: Infraestrutura

Area Tecnolégica: CC- Edificagbes

Segmento Tecnolégico: Construgdo de Edificios
Carga horaria: 1200h

Modalidade: presencial

3.2 Técnico em Eletromecénica - Comunidade

Eixo Tecnolégico: Controle e Processos Industriais

Area Tecnolégica: Metalmecanica - Mecéanica

Segmento Tecnolégico: Fabricagdo de Maquinas e Equipamentos
Carga horaria: 1.460h

Modalidade: presencial

3.3 Técnico em Eletrotécnica - Comunidade

Eixo Tecnolégico: Controle e Processos Industriais

Area Tecnoldgica: Energia GTD

Segmento Tecnolégico: Geragéo, transmissao e distribuicdo de energia elétrica
Carga horaria: 1.200h

Modalidade: presencial

Servico Nacional Departamento
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3.4 Técnico em Seguranga do Trabalho - Comunidade

Eixo Tecnolégico: Seguranga

Area Tecnolégica: Seguranga do Trabalho

Segmento Tecnoldgico: Fabricacéo de equipamentos e acessoérios para seguranga
e protegéo pessoal e profissional.

Carga horaria: 1200h

Modalidade: presencial

3.5 Técnico em Agroindustria - NEM

Eixo Tecnolégico: Producéo Alimenticia

Area Tecnolégica: Produgéo Alimenticia

Segmento Tecnolégico: Fabricagdo de bebidas e alimentos e fabricagédo de bebidas
alcodlicas e ndo alcodlicas.

Carga horaria: 1.200h

Modalidade: presencial

3.6 Técnico em Eletrotécnica - NEM

Eixo Tecnolégico: Controle e Processos Industriais

Area Tecnolégica: Energia GTD

Segmento Tecnoldgico: Geragdo, transmisséo e distribuicao de energia elétrica
Carga horaria: 1.200h

Modalidade: presencial

3.7 Técnico em Panificagdo - NEM

Eixo Tecnolégico: Producéo Alimenticia

Area Tecnoldgica: Alimentos e Bebidas

Segmento Tecnolégico: Fabricagéo de bebidas e alimentos e fabricag&o de bebidas
alcodlicas e nao alcodlicas.

Carga horaria: 960h

Modalidade: presencial

4. QUADRO DE VAGAS

Curso Quantidade de
Vagas

Técnico em Edificagdes - Comunidade 40

Técnico em Eletromecanica - Comunidade 40

Técnico em Eletrotécnica - Comunidade 40

Técnico em Seguranga do Trabalho - Comunidade 40

Técnico em Agroindustria - NEM 40

Técnico em Eletrotécnica - NEM 40

Técnico em Panificacéo - NEM 80
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MEMO GEP N2 19/2025 Rio Branco, 08 de outubro de 2025.

De: GEP — Geréncia de Educagdo Profissional do SENAI-AC

Para: DIREG - Diregao Regional do SENAI- AC

Assunto: solicitagdo de Credenciamento de Curso Técnico junto ao Conselho Regional do SENAI
Acre.

Prezado Senhor Diretor,

Considerando a aprovacdo da Lei n? 11.513/2011 que no seu Art. 20 estabelece que
“Os servigos nacionais de aprendizagem possam a integrar o sistema federal de ensino, com
autonomia para a criagdo e oferta de cursos e programas de educacdo profissional e
tecnolégica, mediante autorizagdo do érgdo colegiado superior do respectivo Departamento
Regional da entidade, resguardada a competéncia de supervisdo e avaliagdo da Unido prevista

no inciso 1X do Art. 92 da Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996” e;

Seguindo as diretrizes oriundas do Departamento Nacional por meio do Guia da
Autonomia, solicitamos a proposicdo ao colegiado do Conselho Regional do SENAI Acre para

autorizagdo dos cursos técnicos conforme proposta em anexo.

Atenciosamente,

[

g}:ﬁ: DE FARIAS
' ssional do SENAI-DR/AC

GE
Gerente de Edu
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